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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
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EDICLELSON ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula 

de identidade RG sob nº 7.563.917 SSP/PB, inscrito no CPF sob nº 093.429.064-43, 

domiciliado no Sítio Serrinha, S/N, Zona Rural, na Cidade de Imaculada, Estado da 

Paraíba, CEP: 58.745-000 vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência por 

seu advogado, conforme instrumento de procuração doc. anexo, com fulcro no art. 

319 e ss do Código de Processo Civil, Lei 6.194/74, bem como alterações pela Lei 

11.482/07  ajuizar a presente: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos 

demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Conforme disposto no art. 98 do CPC, declara o requerente não possuir 

recursos financeiros suficientes atualmente para demandar em juízo sem o 

comprometimento de sua subsistência e de sua família, razão pela qual faz jus e 

requer o benefício da gratuidade de justiça, conforme poderes expressos conferidos 

em procuração anexa.  

DA COMPETÊNCIA 

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio 

do autor e com base na Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu". 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte 
autora expor que não tem interesse em participar, neste primeiro momento, da 
audiência de conciliação e mediação antes da realização da perícia médica, pois a Lei 
que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau 
da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber 
ou não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou 
o MM. Juiz julgar. 

 Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte 

autora não tem interesse na auto composição nesta fase do processo. 

DOS FATOS 

 A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 

18/02/2018, que resultaram em sequelas definitivas, com PERDA FUNCIONAL DE 

UM DOS MEMBROS INFERIORES, FRATURA DO FÊMUR NA PERNA ESQUERDA, 

CORTE NA GLABELA SENDO SUBMETIDO A SUTURA, APRESENTANDO FRATURA 

NASAL ALINHADA, COM DORES INTENSAS, acarretando-lhe sequelas permanentes, 

Num. 15456242 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JONAS GUEDES DE LIMA - 19/07/2018 18:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071918304790600000015074219
Número do documento: 18071918304790600000015074219



 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
(83) 3421.7236 (83) 99604.1600 

Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
e-mail: guedesdelimaadv@gmail.com 

assim impedindo o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme 

documentação anexa. 

 No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro 

(SINISTRO Nº 3180236550), obtendo a recusa do pagamento da indenização de 

direito, mesmo diante de ter comprovado em documentação (em anexo) as lesões 

sofridas, estando a decisão em total desrespeito à legislação vigente, onde faz-se jus 

à parte autora ao recebimento da integralidade de toda a monta indenizatória, 

restando à parte autora o direito a receber a quantia de R$ 13.500,00 ( treze mil e 

quinhentos reais). 

Preponderante destacar que o fato do acidente ocorreu, haja vista 

documentação vasta juntada a está inicial, de modo que o envolvimento em acidente 

de trânsito e com veículo automotor já dá direito ao requerente pleitear por tal 

seguro.  

 DO DIREITO 

 Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a 
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: (Lei nº 
11.482/2007) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. ” 
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 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (LEI Nº 6.194/1974).  

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor de 
pleno direito, em total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao 
recebimento ao valor integral da indenização, de seu direito, caso realmente exista, 
após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em Juízo conforme Súmula 474 
do STJ, que segue abaixo: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os 

danos por este causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a 

simples prova do acidente independente da existência de culpa, conforme 

jurisprudências transcritas a seguir, in verbis: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 
QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO 
REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE 
CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. 
INCONSTITUCIONALIDADE.    INOCORRENCIA.    A Lei n. 
8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da 
Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, 
previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o 
seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição 
obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado 
justamente para cobrir a indenização por pessoas 
acidentadas, independente do pagamento do prêmio. 
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em 
acidente de transito e devida, mediante simples prova do 
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe à 
seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver 
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satisfeito em face da aplicação do art. 7, da Lei n. 8441/92. 
(grifo nosso) 

 Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação 

para receber o correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido 

com base na Lei 6.194/74. 

DO REQUERIMENTO 

 Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o 

quanto segue: 

1) Seja citada a ré na forma do artigo 242 do NCPC, com a observação do não 
interesse na audiência de conciliação e mediação, bem como com as suas devidas 
observações e consequências no endereço indicado nesta peça vestibular, nas 
pessoas de seus representantes legais; 

2) A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao pagamento de 
R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais) da indenização do seguro 
obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente juros de 1% a.m. contados desde a 
data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva 
liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 
319 e ss do Código de Processo Civil; 

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código 
de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação. 

4) Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, 
considerando que a parte autora não pode arcar com as custas e demais despesas 
processuais. 

5) Atesta a autenticidade dos documentos trazidos à baila a este M.M Juízo, sob 
responsabilidade exclusiva do advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 
do Código de Processo Civil. 

6) Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos. 

7) Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA PERICIAL, para 
averiguar o grau das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica. 

8) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% com 
base no artigo 85 e seguintes do NCPC. 
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9) Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima 
pleiteadas, por ser da mais inteira JUSTIÇA. 

10) Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em 
nome dos Procuradores JONAS GUEDES DE LIMA, inscrito na OAB/PB 18.027, 

com endereço profissional constante na procuração.  

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

 
 

Teixeira, PB, 17 de Julho de 2018. 
 
 
 
 

JONAS GUEDES DE LIMA 
OAB/PB 18.027 

 
 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS 
BACHAREL EM DIREITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUESITOS DA PARTE AUTORA: 
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1 – A PARTE AUTORA SOFREU ALGUM (S) TIPO DE FRATURA? 

2 – SE POSITIVO, INFORMAR SE DESTA GEROU ALGUMA DEBILIDADE 

PERMANENTE? 

3 – APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO (S) MEMBRO (S) FRATURADO (S)? 

4 – APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DOS MEMBROS AFETADOS? 

5 – SOFREU DELIBIDADE PERMANENTE? SOFREOU DEFORMIDADE 

PERMANENTE? 

6 – A PARTE EXAMINADA SOFREU INCAPACIDADE PARA O TRABALHO? 

7 – QUE O PERITO ACRESCENTE O QUE ACHAR CONVINIENTE PARA SOLUÇÃO DO 

LITIGIO. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE TEIXEIRA - ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

Processo: 0800577-15.2018.8.15.0391

 

 

EDICLELSON ALVES BARBOSA, já qualificado(a) nos autos do processo em evidência, vem através

de Vossa Excelência requerer: 

 

I - Vem este causídico juntar aos autos  de poderes, do substabelecimento sem reserva DR. JONAS

GUEDES DE LIMA, inscrito na OAB/PB 18.027, para ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES,

e inscrito na OAB/PB 17.997, ARTHUR ALVES DE MEDEIROS, inscrito na OAB/PB 25.763, bem

, como as intimações futuras sejam em nome destes que a recebem em seu escritório na Rua Paulo

Mendes, 16, Centro de Patos-PB.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Patos - PB, 08 de OUTUBRO de 2018

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB. 25.763
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Teixeira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800577-15.2018.8.15.0391

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de ação manejada por parte domiciliada em Imaculada-PB, Comarca de Água Branca, por advogado
com escritório localizado em Patos-PB, em face da Seguradora Líder, sediada no Rio de Janeiro-RJ, tendo o acidente que
originou a cobrança ocorrido igualmente na cidade de Imaculada-PB, não havendo qualquer correlação com a presente
comarca de Teixeira-PB.

 

É o breve relato. Decido.

 

Há, efetivamente, incompetência deste juízo para apreciar o feito.

 

Como se depreende da própria petição inicial:

 

“DA COMPETÊNCIA

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base na
Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".”

 

No caso dos autos, a ação deveria ser proposta ou no foro do domicílio do autor/local do acidente (ambos em
Imaculada-PB, município integrante da Comarca de Água Branca-PB) ou do domicílio do réu (Rio de Janeiro-RJ), mas jamais
em Teixeira-PB, que não guarda qualquer relação com os fatos ou domicílios/sede/filias das partes.
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No caso em apreço, embora se trate de incompetência territorial, não há que se falar em incompetência relativa,
mas absoluta, vez que não guardando o feito qualquer relação com a Comarca, há clara violação do princípio do juiz
natural da causa (art. 5º, LIII e XXXVII, CF), assumindo natureza absoluta.

 

Assim, o processamento da presente ação nesta Comarca demandaria a expedição de cartas precatórias para a
prática de atos indispensáveis à instrução, além da eventual limitação do direito de defesa do acionado e acesso à justiça,
trazendo inegáveis prejuízos às partes.

 

Não bastasse isso, observa-se que a Súmula 33 do STJ, plenamente válida e respeitada por este juízo, parte do
pressuposto da impossibilidade da declinação de ofício da incompetência relativa em respeito aos  queinteresses privados
caracterizam tal espécie,  que não se coaduna quando se verifica manifesta violação a princípio constitucional e violação aratio
claras regras objetivas de repartição de competência, vez que a escolha do juízo processante deve recair obrigatoriamente

.dentre aqueles indicados pela legislação

 

Logo, não poderia esse juízo declarar-se de ofício incompetente quando fosse escolhida uma das faculdades
legais, em respeito à súmula 33 do STJ e das previsões do NCPC, mas a escolha aleatória e inconstitucional de juízo, com
violação ao princípio do juiz natural, deve ser declarada de ofício, sob pena de subversão de todo o regime legal de repartição
de competências jurisdicionais.

 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta desse juízo e declino a competência para a Vara Única da
Comarca de Água Branca-PB, determinando a remessa dos autos ao Juízo competente.

 

Intime-se o autor. Decorrido o prazo recursal sem impugnação, remetam-se virtualmente os autos, consoante
determinado supra.

 

Cumpra-se.

 

Teixeira/PB, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto
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Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TEIXEIRA-PB

C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO, para os devidos fins que intimei o Dr. Jonas Guedes de Lima, da decisão nesta dta.

O referido é verdade e dou fé.

Teixeira-PB, 28 de fevereiro de 2020

 

 

Paulo Sérgio Carneiro

Técnico Judiciário

Mat. 471.376-1

 

 

 

 

 

Num. 28607391 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO SERGIO CARNEIRO - 28/02/2020 07:14:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022807142325400000027578854
Número do documento: 20022807142325400000027578854



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE TEIXEIRA – ESTADO DA PARAÍBA. 

   

Processo nº: 0800577-15.2018.815.0391

 

 

 

EDICLELSON ALVES  BARBOSA, já qualificado nos autos em evidência, vêm, mui respeitosamente

à presença de Vossa Excelência, informar que esta ciente da decisão, e requerer a desistência do prazo

recursal para impugnação, portanto, o prosseguimento do feito.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

Patos/PB, 02 de março de 2020.

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira

PROCESSO Nº  0800577-15.2018.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, INTIMO Nome:     Parte autora, por seu advogado, da remessa dos autos para a
comarca de Água Branca/PB

 

TEIXEIRA-PB, 9 de junho de 2020.

 

 

JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira

PROCESSO Nº  0800577-15.2018.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, INTIMO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
D P V A T  S . A .
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74 5 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO -
R J  -  C E P :  2 0 0 3 1 - 2 0 5
da remessa dos autos para a comarca de Água Branca/PB

 

TEIXEIRA-PB, 9 de junho de 2020.

 

 

JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Vara Única de Água Branca

 Rua Projetada, S/N, Centro, ÁGUA BRANCA - PB - CEP: 58748-000 - ( )

Processo: 0800577-15.2018.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA

Advogado do(a) AUTOR: JONAS GUEDES DE LIMA - PB18027

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO 

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de conciliação.

a parte ré  no prazo legal, sob pena de revelia, e 1) CITE-SE para contestar  em Juízo ospara depositar
honorários da Perita, sob pena de constrição via BACENJUD.  Deverá com a contestação juntar os
documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e recolher os honorários
periciais.

Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.2) INTIME-SE
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 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte ré
(Convênio n.015/2014).

    a médica perita para realizar perícia,    na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015).
Conste o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização.
Anexem-se ao ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

4)  Com a data da perícia,  INTIME-SE  pessoalmente  a parte autora para realizá-la levando todos os
exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,   alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da6)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.7)  FAÇA-SE

ÁGUA BRANCA/PB, data da assinatura digital.

Odilson de Moraes

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2728642- C3/ 2020-02286/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

 PROCESSO: 08005771520188150391 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDICLELSON ALVES BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/02/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/03/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
AGUA BRANCA, 16 de junho de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move EDICLELSON ALVES BARBOSA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AGUA BRANCA, nos autos do 
Processo nº 08005771520188150391. 

  

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:   EDICLELSON ALVES BARBOSA

Nº Sinistro 3180236550

Vitima: EDICLELSON ALVES BARBOSA

Data do Acidente: 18/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização cadastrado sob o

número de sinistro 3180236550, esclarecemos que não foram identificadas sequelas

permanentes cobertas pelo Seguro DPVAT em razão do acidente ocorrido em 18/02/2018. Por

esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:            EDICLELSON ALVES BARBOSA

Nº Sinistro: 3180236550

Vitima: EDICLELSON ALVES BARBOSA

Data do Acidente: 18/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180236550.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:             EDICLELSON ALVES BARBOSA

Nº Sinistro: 3180236550

Vitima: EDICLELSON ALVES BARBOSA

Data do Acidente: 18/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180236550, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDICLELSON ALVES BARBOSA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3180236550 Imaculada Invalidez Permanente

18/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FERIMENTO NA CABEÇA

NÃO INFORMADO O TIPO DE TRATAMENTO REALIZADO.

SUTURA

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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EM ANEXO

Num. 31916937 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/06/2020 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063011502819500000030597306
Número do documento: 20063011502819500000030597306
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

 

PROCESSO: 08005771520188150391

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDICLELSON ALVES BARBOSA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

AGUA BRANCA, 26 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Processo: 0800577-15.2018.8.15.0391

 a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.INTIME-SE
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

 

PROCESSO: 08005771520188150391

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDICLELSON ALVES BARBOSA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

AGUA BRANCA, 7 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ÁGUA BRANCA - PB

 

Processo nº 0800577-15.2018.815.0391

 

 

EDICLELSON ALVES BARBOSA, já qualificado nos autos em evidência, na AÇÃO
, que move em face ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT

, amplamenteSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
qualificado, vem a presença de Vossa Excelência, emapresentar os seguintes quesitos 
cumprimento ao despacho retro,

 

 

ROL DOS QUESITOS PERICIAIS:

 

1.  em virtude do acidente de trânsito?Se houve lesão à integridade física da parte autora

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou permanente
(definitivas)?

3. O acidente afetou em perda da força, mobilidade, flexibilidade em algum membro, ou
 como, sentido ou função?outra limitação,  

4. Se Em qual região do corpo? Houve dano da parte estética?tem deformidade? 

5. A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede a requerente de levar uma vida
 Ou resulta em perigo de vida?comum? Gera-lhe limitações?

6. As lesões resultaram em incapacidade para o trabalho ou redução de sua capacidade
laborativa?

7. Existe tratamento médico/cirúrgico ? Se sim,capaz de reverter a situação do Requerente
tal tratamento é eficaz? Qual a porcentagem?

8. A invalidez do Requerente pode ser fixada em repercussão total 100%, intensa 75%,
média 50%, leve 25% ou residual 10%? Qual a porcentagem da invalidez?

 

Termos em que,

Pede Deferimento.
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Patos/PB, 15 de julho de 2020.

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA 

Fórum “Conselheiro Luiz Nunes Alves”. Rua Projetada, s/n - Centro - Água Branca/PB,  (83) 3481-1206 agb-vuni@tjpb.jus.brTel. E-mail: 

 (83) 99143-9380 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.Whatsapp:

 0800577-15.2018.8.15.0391Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando que o juiz é livre para nomear o perito de sua confiança, já que este, na medida em

que não funciona como parte do processo, atua com a máxima cooperação no seu mister, passando a exercer a

função de auxiliar da justiça, notadamente para a formação do provimento jurisdicional (REsp 1660378/RO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 9/06/2017), SUBSTITUO O

 por PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO Dr(a). Tiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PB 8085,

devidamente cadastrado no sistema do TJPB. 

Na mesma oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15

(quinze) dias, dos respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo

pertinente.

Realizar-se-á perícia em local, dia e horário que serão posteriormente informados pela secretaria

deste Juízo.  a(o) médico(a) nomeado(a) que será Informe-se paga a quantia de R$ 250,00 (duzentos e

, em conformidade com cinquenta reais) pelo exame pericial o Termo de Cooperação Técnica 015/2020, o

qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça, onde restaram estabelecidos os

parâmetros para a designação e pagamento dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro

obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Intimem-se o(a)
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acerca da nomeação, devendo este(a) informar o  de realização da perícia.  perito(a) local, data e hora

Intimem-se as partes para, no prazo de , indicarem os assistentes técnicos e formularem seuscinco dias

quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame pericial, 

devendo a seguradora providenciar o depósito dos honorários periciais no prazo de de 15 (quinze) dias

 úteis, a contar do recebimento deste comando judicial. Atente-se para o fato de que a perícia só se

efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas partes, caso não os tenham

apresentado. Intime-se o(a) promovente, pessoalmente e por meio do advogado habilitado, para

comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro

documento relativo a atendimento médico relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá

responder aos quesitos apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de

assistente técnico. Juntado o laudo,  as partes para conhecimento, podendo falar em quinzeintimem-se

dias. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a presença de incapaz. 

Concluída a etapa processual do item anterior, intime-se as partes para, no

prazo de 15 (quinze) dias, especificar(em), de modo concreto e fundamentado, cada prova que

eventualmente se dispõem a custear e produzir. No mesmo ato, advirtam-se as partes que

requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes. Se houver a

juntada de novos documentos, intime-se a parte adversa para sobre eles se manifestar, no

prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 437, § 1º). Se for requerida a produção de algum outro tipo

de prova (ex: testemunhal, pericial, etc), tragam-me os autos conclusos para decisão. Se nada

for requerido, tragam-me os autos conclusos para SENTENÇA. Intimem-se as partes através

do seu respectivo advogado.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

Água Branca/PB, (data da assinatura eletrônica).

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE ÁGUA BRANCA

Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves.

Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar, Água Branca (PB), CEP 58.748-000.

Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhastApp: (83) 99143-9380;

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

Processo nº 0800577-15.2018.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

 

ATOS ORDINATÓRIOS E DE MERO EXPEDIENTE – PORTARIA Nº 01/2020-GJ - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA.

  Certifico para os devidos fins, com fulcro nas prescrições dos arts. 302 e seguintes do Código de Normas Judicial da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba, bem como na Portaria Interna nº 01/2020-GJ e legislação correlata que, nesta
data, por tratar-se de ato ordinatório e de mero expediente, sem carga decisória, por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito
desta comarca, fica estabelecida a providência abaixo consignada:

             (X) Intime-se as parte para comparecerem a Perícia determinada na decisão retro, no dia 19 de novembro de 2020, às
10h30, no Fórum da comarca de Água Branca.

            O referido é verdade e dou fé.

Água Branca, 8 de novembro de 2020.
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ALEXANDRE BORBA BRITO

Servidor

 

Num. 36386325 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE BORBA BRITO - 08/11/2020 15:40:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110815401583000000034738286
Número do documento: 20110815401583000000034738286



 

CERTIDÃO POSITIVA
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ÁGUA BRANCA  

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0800577-15.2018.8.15.0391 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): EDICLELSON ALVES BARBOSA 

PROMOVIDO: DPVAT  

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.  
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 18/02/2018, O ACIDENTE ACONTECEU NA CIDADE DE IMACULADA-PB, 

COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR ESQUERDO. O MESMO FOI SUBMETIDO À TRAÇÃO 

TRANSESQUELÉTICA TIBIAL COM INTUITO DE EVITAR O ENCURTAMENTO MUSCULAR. APÓS 10 DIAS FOI REALIZADA 

A RETIRADA DO FIXADOR E SUBMETIDO À FIXAÇÃO INTERNA COM USO DE PLACA DCP 4.5 MM MAIS PARAFUSOS 

CORTICAIS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E REALIZOU 10 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO 

MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO: APRESENTA CICATRIZ EM FACE LATERAL DA COXA DE 35 CM, 

ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3 CM, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II, DIMINUIÇÃO DA 

FLEXÃO DO QUADRIL EM 40°, DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO DO QUADRIL EM 20°, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E 

EXTENSORA DO JOELHO GRAU II, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR 

AGACHAMENTO SOBRE O MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E SUBIR ESCADA, ALÉM DE DOR E ALTERAÇÃO DE 

SENSIBILIDADE DURANTE A PALPAÇÃO DA FACE LATERAL DA COXA, E, EDEMA EM ARTICULAÇÃO DO JOELHO 

(2+/4+).  
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         MEMBRO INFERIOR ESQUERDO                    10% Residual          25% Leve           50% Média        75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa 

     

     

 

Num. 37565696 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TIAGO MARTINS FORMIGA - 07/12/2020 18:19:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120718192740700000035840291
Número do documento: 20120718192740700000035840291



Local e data da realização do exame médico: 

 

ÁGUA BRANCA – PB ,  19  DE NOVEMBRO DE 2020  

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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SOLICITAÇÃO DE HONORÁRIOS

 

Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) da Comarca de Água Branca - PB  

Eu, Tiago Martins Formiga, médico, ortopedista, venho por meio desta,            
solicitar o pagamento dos honorários referente à perícia realizada do processo N° 
0800577-15.2018.8.15.0391, a que fui nomeado por Vossa Excelência.

Portanto, solicito que, os honorários referentes a esta perícia, sejam                       
liberados em minha conta pessoa física,  no CPF 051.447.734-27, Banco do

.Brasil, agência 1619-5, conta corrente 25502-5

            

 

 

 

 

 

 

 

            João Pessoa - PB, 07.12.2020  

 

Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085 / Ortopedia e Traumatologia 
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EM PDF.
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
(83) 3421.7236 (83) 99604.1600 

Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
e-mail: guedesdelimaadv@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - ESTADO DA PARAÍBA  

  

  

Processo nº 0800577-15.2018.815.0391  

  

  

  

EDICLELSON ALVES BARBOSA, já qualificado nos autos em evidência, na AÇÃO 

ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que move 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

amplamente qualificado, vem a presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL, decorrência do despacho retro, 

motivo qual revela as considerações abaixo. 

 

 

I. DO LAUDO PERICIAL ACOSTADO NOS AUTOS 

 

No laudo pericial acostado aos autos, identifica-se o tipo de dano 

corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda, e 

sobre o valor encontrado, aplicam-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: total – 100%; intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela 

residual – 10%.  

 

Desta forma, nítido é consoante toda a documentação médica 
probatória anexa aos autos em epigrafe, QUE a parte autora foi vítima de acidente 
de trânsito ocorrido no dia 18/02/2018, que lhe resultaram as seguintes sequelas 
definitivas: 

 

PERDA FUNCIONAL DE UM DOS MEMBROS INDERIORES; DANO 
ANATÔMICO DEFINITIVO; FRATURA DO FÊMUR PERNA ESQUERDA; 
ATROFIA DA MUSCULATURA; DEFICIT DE FORÇA MOTORA 
FLEXORA DO QUADRIL E JOELHO. 

 
Sendo assim, conforme Laudo Pericial, o perito expert judicial, 

concluiu que as lesões sofridas pelo autor lhe acarretaram atrofia da musculatura; 
déficit de força motora flexora do quadril e joelho, com deformidade do 

membro inferior no percentual de 50%. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
(83) 3421.7236 (83) 99604.1600 

Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
e-mail: guedesdelimaadv@gmail.com 

Pois, bem! após comprovado o nexo causal entre o acidente e a invalidez 
parcial, bem como, demonstrados os requisitos legais, chegou-se à conclusão de que 
o segurado teve uma perda funcional de 50% do membro inferior esquerdo, com 
base nesse exemplo, a indenização devida seria de 50% do capital segurado para 

esta invalidez, ou seja, 50% de 70% do capital segurado R$ 9.450,00 (nove 
mil e quatrocentos e cinquenta reais), assim, a indenização devida será de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

 

 

II. DO REQUERIMENTO 

 

Pelo exposto, requer a V. Exª: 

 

a) A aplicação da tabela de cálculo da indenização em caso de invalidez definitiva, 

sendo devido ao autor o pagamento da indenização no tocante de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), conforme atestado e quantificado 

por perícia médica, devidamente atualizados desde data do sinistro; 

 

b) Bem como a fixação dos honorários advocatícios por apreciação equitativa, 

observado o irrisório proveito econômico, nos termos do art. 85, § 8º do CPC, 

sendo desta forma feita Justiça.  

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Patos/PB, 09 de dezembro de 2020. 

 

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS 

OAB/PB 25.763 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800577-15.2018.8.15.0391

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovente, na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar, de modo concreto e
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a)
despacho/decisão (id. 35690163). Ademais, fica a parte advertida que requerimentos genéricos, sem
fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 13 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800577-15.2018.8.15.0391

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDICLELSON ALVES BARBOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVIDO

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovido(a), na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre o laudo juntado nos autos (id.
37565696), bem como para especificar, de modo concreto e fundamentado, cada prova que eventualmente
se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a) despacho/decisão (id. 35690163). Ademais, fica a parte
advertida que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 13 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2728642- C3/ 2020-02286/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

  

  

  

Processo: 08005771520188150391 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EDICLELSON ALVES BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AGUA BRANCA, 26 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA

Fórum “Conselheiro Luiz Nunes Alves”. Rua Projetada, s/n - Centro - Água Branca/PB,  (83) 3481-1206Tel.

 |  (83) 99143-9380 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos eE-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br Whatsapp:

feriados.

0800577-15.2018.8.15.0391Processo: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]Assunto: 

PROMOVENTE: EDICLELSON ALVES BARBOSA

PROMOVIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

, devidamente qualificado(a) na peça exordial, ajuizou a presente  emEDICLELSON ALVES BARBOSA COBRANÇA
desfavor de   , alegando, em suma, que fora vítimaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
de um acidente de trânsito ocorrido no dia 18/02/2018, o que lhe causou irreparáveis lesões no(a)(s) , e que, membros inferior(es)
por isso, faz jus ao recebimento do seguro DPVAT.

Informou o(a) autor(a) ainda que requereu administrativamente o montante do seguro, mas que lhe foi negado o pedido
(id.15456315 - Pág. 1).

Deferida a gratuidade de justiça, conforme decisão de id. 28553707 - Pág. 1.

Devidamente citada, a parte promovida contestou defendendo, no mérito, a ausência de documento imprescindível ao
exame da questão, qual seja, laudo do IML; apontou a inexistência de invalidez permanente e consequente ausência de cobertura;
além de requerer a observância da Súmula 474 do STJ quanto ao grau de invalidez, e da Súmula 426 do STJ para o cálculo dos
juros moratórios (id. 31796118 - Pág. 1/6).

Juntado Laudo de Exame Médico - Pericial no qual se concluiu como limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no(a)(s) membro(s) inferior(es) esquerdo  ": apresenta cicatriz em face lateral da coxa de 35 cm, atrofia da musculatura da
coxa em 3 cm, déficit de força flexora do quadril grau II, diminuição da flexão do quadril em 40°, diminuição da abdução do
quadril em 20°, déficit de força flexora e extensora do joelho grau II, diminuição da flexão do joelho em 40°, impossibilidade de
realizar agachamento sobre o membro inferior esquerdo e subir escada, além de dor e alteração de sensibilidade durante a
palpação da face lateral da coxa, e, edema em articulação do joelho (2+/4+)]" (id.37565696 - Pág. 1/5).
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Instado a falar sobre o referido exame, a parte autora se manifestou requerendo a aplicação da tabela de cálculo de
indenização em caso de invalidez definitiva, (id.37643536 - Pág. 1/2) e a parte ré se manifestou no sentido de que não há
comprovação de invalidez permanente da parte autora causada pelo acidente automobilístico e requereu que fosse afastada a
conclusão pericial (id. 38838412 - Pág. 1/2).

Vieram os autos conclusos.

2 -  FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO

De conformidade com o disposto no art. 355, I, do Código de Processo Civil, o juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.

Na hipótese em comento, resta perceptível que as partes instruíram o processo com provas documentais suficientes para
o deslinde do litígio, o que afasta qualquer necessidade de produção de prova em audiência, razão pela qual  passo ao
conhecimento direto dos pleitos perseguidos neste almanaque processual.

2.2 - MÉRITO

Insurge-se a demandada sob o fundamento de que a petição inicial não estaria acompanhada de documentação
imprescindível ao exame da questão, qual seja, o laudo do IML.

Sobre o assunto, a Lei nº 6.194/74, em seu art.5º,  , prevê que o pagamento da indenização será efetuado mediantecaput

simples prova do acidente e do dano decorrente, não havendo qualquer requisito documental especificado sem o qual não se possa
prover a demanda. No §4º, o mesmo artigo dispõe que, havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido
verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.

Ademais, assim como a legislação, a jurisprudência também reflete o entendimento segundo o qual é suficiente para a
instrução processual a existência de elementos que façam presumir a relação jurídica entre as partes, sendo aceitável qualquer
documento que prove o acidente e o dano, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

IMPRESCINDÍVEL - RELATÓRIO COMPLEMENTAR - LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE -

INÉPCIA DA INICIAL - INEXISTÊNCIA. - Em ação de cobrança de seguro DPVAT, o laudo do IML não
é documento indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que pode

. (TJ-MG - AC: 10035170009175001 MG, Relator: Ramom Tácio, Dataser substituído por outras provas
de Julgamento: 14/03/2018, Data de Publicação: 23/03/2018)

No caso sob análise, foi juntado Boletim de Ocorrência (id. 15456312 - Pág. 1/2 ), Ficha de Regulação Médica do 
SAMU (id. 15456323 - Pág. 1), Prontuário Médico (id.15456323 - Pág. 3), Pareceres (id.15456323 - Pág. 4 e id.15456353 - Pág.
1), Relatórios de Cirurgias (id.15456338 - Pág. 1/2 e id.15456348 - Pág. 1/2), Laudo Ortopédico (id.15456546 - Pág. 4) e
comprovante de negativa do pedido administrativo pela própria promovida (id.15456315 - Pág. 1), os quais entendo como
suficientes para ajuizamento da demanda, motivo pelo qual rejeito o argumento levantado.

Ademais, conforme relatado, o ponto que subsome a controvérsia da presente querela reside em saber se é devido, ou
não, o pagamento do valor do seguro DPVAT perseguido nesta ocasião.
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A esse respeito, exsurge fundamental destacar que, a partir da análise dos presentes autos, o conjunto documental se
afigura hábil à comprovação do nexo de causalidade entre o acidente automobilístico relatado pelo(a) promovente e a debilidade
por ele(a) sofrida, não havendo qualquer margem de dúvida neste aspecto.

Com efeito, considerando o teor do Boletim de Ocorrência (id.15456312 - Pág. 1) e demais documentos anexados ao
caderno processual, verifica-se que o acidente aconteceu quando o(a) autor(a) conduzia motocicleta pela estrada do Sítio Caboré
em direção a cidade de Imaculada, quando invadiu a pista de rolamento e colidiu com um automóvel GM Corsa, ocasião em que
teve fratura do fêmur e escoriações pelo corpo.

À luz disso, resta evidente que os documentos colacionados pelo(a) promovente e outros que dos autos constam são
suficientes para assegurar a complementação da quantia paga a título de sinistro acobertado pelo seguro DPVAT, podendo-se
concluir que as lesões sofridas guardam relação com o acidente automobilístico, inclusive por ter sido reconhecido o mencionado
nexo de causalidade quando a própria seguradora deferiu o pagamento do seguro na via administrativa, mesmo que a menor.

Restando superado o exame do nexo causal entre o dano e o acidente, cumpre registrar que, mediante Laudo Pericial de
id. 37565696 - Pág. 1, ficou evidenciado um  , com asdano anatômico e/ou funcional definitivo do membro inferior esquerdo
seguintes limitações físicas irreparáveis: "apresenta cicatriz em face lateral da coxa de 35 cm, atrofia da musculatura da coxa em 3
cm, déficit de força flexora do quadril grau II, diminuição da flexão do quadril em 40°, diminuição da abdução do quadril em 20°,
déficit de força flexora e extensora do joelho grau II, diminuição da flexão do joelho em 40°, impossibilidade de realizar
agachamento sobre o membro inferior esquerdo e subir escada, além de dor e alteração de sensibilidade durante a palpação da face
lateral da coxa, e, edema em articulação do joelho (2+/4+)"; quantificada a lesão de acordo com o segmento corporal acometido

.como ) parcial incompleta em grau médio (50% - cinquenta por cento

Nesse prisma, bem assim considerando que o sinistro se deu após a vigência da Lei nº 11.945/2009, penso que a
indenização deve ser proporcional aos danos experimentados, exatamente como determina a tabela constante no anexo da referida
norma, que deu nova redação à Lei nº 6.194/74, assim vazada:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as“
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: […] § 1º No caso da
cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei
as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  e II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)”.

Acompanhando o raciocínio subjacente, nos termos do Enunciado 474 da Súmula do STJ, “a indenização do seguro
. Portanto, quando aDPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”

incapacidade não for completa, mas estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o percentual máximo, mas sim fração
correspondente ao nível de comprometimento da funcionalidade do respectivo membro.

O referido enunciado, diferentemente do inciso II do § 1.º do art. 3.º da Lei 6.194/74, não fez qualquer referência ao
percentual de redução nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, pressupondo-se não ser incorreta a aplicação de
porcentagem fixada por laudo médico, o qual, sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta.

Acerca do tema:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA IMPROCEDENTE. SUBLEVAÇÃO
DO PROMOVENTE. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ PARCIAL. 

. PERCENTUAL DE 25% SOBRE O VALOR DOCONSTATAÇÃO. SEQUELAS DE CRÂNIO-FACIAL
TETO. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. LAUDO MÉDICO. PROVA SATISFATÓRIA.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. REFORMA DO DECISUM.
PROVIMENTO. - Existindo prova da ocorrência de debilidade permanente, fruto de acidente
automobilístico, cabível a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei nº 11.945/2009,
conforme o grau da lesão sofrida, observando-se, assim, os percentuais exigidos. - Dispondo a lei que as
indenizações serão pagas considerando o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resta
evidente que o teto indenizatório só é atingido nos casos de morte ou invalidez total permanente. -
Tratando-se de invalidez permanente parcial, pela sequela no percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) da estrutura crânio-facial, deve-se aplicar, respectivamente, o percentual de 25% (vinte e cinco
por cento) sobre o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), consoante tabela

  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nºindicada no anexo da Lei nº 11.945/09.
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00003518620178150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA
NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017)

Trasladando-se o posicionamento acima respaldado ao caso em desate, tem-se que o cálculo se afigura simples, pois,
partindo do valor máximo possível do seguro de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez
permanente, calcula-se o montante de 70%, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) aplicável às situações
de   (Lei 11.945/09).perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

Neste caminho, considerando que,  , a perda não foi completa, mas estimada em 50%, conforme se inferein casu
do laudo médico (id. 37565696 - Pág. 4), aplica-se este último percentual ao valor encontrado na operação anterior (R$
9.450,00), definindo a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) devida ao promovente.

Por tudo, restando evidenciada a existência de valor pendente de pagamento do seguro em comento, concluo que a
procedência dos pedidos inaugurais se consubstancia como medida impositiva.parcial 

3-  DISPOSITIVO.

, mais que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, ANTE O EXPOSTO JULGO
  para   PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONDENAR a demandada a pagar a(o) autor(a) o valor de R$

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), referente ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT
, com o acréscimo de correção monetária pelo INPC/IBGE, desde o evento danoso até o efetivo pagamento, bem como juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a partir da citação (CC, art. 405), nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.

Atendidos os critérios de razoabilidade, tomando como parâmetro o grau de complexidade da causa e do desempenho
do causídico da parte vencedora, condeno o(a)(s) promovido(a)(s) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes à
base de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, do CPC.

  no valor remanescente de R$ 50,00Intime-se a promovida para realizar o pagamento dos honorários periciais
(cinquenta reais), conforme decisão de id. 35690163 - Pág. 1, considerando que já houve o depósito de R$ 200,00 (duzentos reais)
(id.32190177 - Pág. 1). Efetivado o pagamento,   de levantamento e acordo com os dados bancários constantes noexpeça-se alvará
pedido de id.37566278 - Pág. 1.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Se houver a interposição de Apelação:

 Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, §1.
1º).

 Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em 15 (quinze) dias2.
(CPC, art. 1.010, § 2º).

 Após as formalidades acima mencionadas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba (CPC, art.3.
1.010, § 3º).

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o cumprimento da sentença.
Decorrido o sobredito prazo sem qualquer manifestação,  , com as cautelas legais.ARQUIVE-SE

Água Branca/PB, data e assinatura eletrônicas.

Água Branca/PB, data do protocolo eletrônico.

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - ESTADO DA PARAÍBA 

 

Processo nº 0800577-15.2018.815.0391

 

 

 

EDICLELSON ALVES BARBOSA, já devidamente qualificado nos autos em evidência, na 
, queAÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT

move em face ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
amplamente qualificada nos autos, vem a presença de Vossa Excelência, diante da r. sentença id.

, opor , com fulcro nos  do43673913 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  arts. 1022 e seguintes
:Código de Processo Civil, pelas razões a seguir expostas.

 

Esclarece, inicialmente, que estes declaratórios não tem o condão de procrastinar o
feito, mas sim, de , a qual com o devido respeito padece a r. sentença.sanar contradição

 

A bem da verdade o que pretende a Embargante não é rediscutir a matéria, mas tão
somente aclarar a decisão da qual pretende, e aí sim, recorrer especificamente, caso não

.corrigido o vício

 

É por esta razão que cabem os presentes embargos de declaração, que devem ser
cuidadosamente analisados ,para o reconhecimento da omissão, obscuridade e contradição
sem que isso se traduza em desprestígio ao Nobre Julgador ou qualquer ato protelatório.

 

O embargante, por meio desta medida, e almeja a celeridade e economia processual, 
por sua vez, evitar a interposição de outros recursos.

 

 

I – DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA

 

Nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO
 em epígrafe foi prolatada sentença julgando SECURITÁRIA DPVAT PARCIALMENTE
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PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR a demandada a pagar ao autor 10% sobre o
, atendidos os critérios davalor da condenação a título de honorários advocatícios

razoabilidade, levando em consideração a complexibilidade da causa e desempenho deste
. Segue abaixo trecho objeto da discussão:causídico

 

(...)

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

para PEDIDO CONDENAR a demandada a pagar a(o) autor(a) o
valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais),
referente ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT
, com o acréscimo de correção monetária pelo INPC/IBGE, desde o
evento danoso até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês (CC, art. 406) a partir da citação (CC, art. 405), nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC.

 

Atendidos os critérios de razoabilidade, tomando como parâmetro o
grau de complexidade da causa e do desempenho do causídico da parte

, condeno o(a)(s) promovido(a)(s) ao pagamento das custas evencedora
dos , estes à base de honorários advocatícios 10% sobre o valor da

, nos termos do art. 85, do CPC..condenação

(...)

 

Em que pese o Juíz quo tenha proferida a a sentença id. 43673913 com o costumeiro
brilhantismo, a mesma deve ser reformada por Vossas Excelências com relação ao valor dos

, vez que houve manifesta violação ao honorários advocatícios sucumbênciais art. 85, §2º
inciso I e IV, e §8º do CPC.

 

 

II. DOS HONORÁRIOS IRRISÓRIOS/AVILTANTES

 

Ao observamos o dispositivo da sentença, percebe-se que há em que pesecontradição 
os critérios de razoabilidade utilizados pelo douto magistrado em relação ao desempenho deste
causídico  vez que , configurando manifesta,  fixou honorários advocatícios em patamar inferior
violação ao art. 85, § 2º inciso I e IV, e § 8º do CPC.

 

É sabido, que , naquelas em, nas de valor inestimávelnas causas de pequeno valor
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargada ou
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não, os , conforme honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz artigo 85,
§ 2º inciso I e IV, e § 8º do CPC.

 

Neste sentido, o ensina:artigo 85, § 2° do CPC 

 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao
advogado do vencedor.
(...)
 
§ 2  Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo deo

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, atendidos:
 
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

 

O assim dispõe: parágrafo 8º do art. 85 

 
§ 8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico
ou, ainda, , o juiz fixará o valorquando o valor da causa for muito baixo

, observando o disposto nos dos honorários por apreciação equitativa
incisos do § 2 .o

 

Nesse sentido, é sabido que quanto à fixação dos honorários de sucumbência, temos a
seguinte ordem de preferência:

 
(I)     primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 10%
e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º);
 
(II)   segundo, não havendo condenação, serão também fixados entre 
10% e 20%, das seguintes bases de cálculo:
 

(II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, §
2º); ou
 
(II.b) não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido,
sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º); por fim,

 

(III)     havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou

Num. 44249838 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 08/06/2021 18:07:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060818075025700000042071135
Número do documento: 21060818075025700000042071135



(III)     havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou
ou em que irrisório o proveito econômico  o valor da causa for muito

, deverão, só então, baixo ser fixados por apreciação equitativa (art. 85, §
8º).

 

No presente caso, indiscutível que o valor da condenação dos honorários
 meramente simbólica, ainda mais se considerarmos,advocatícios representa quantia irrisória,

como manda o ordenamento jurídico, o valor do bem jurídico buscado na tutela jurisdicional.

 

Nesse sentido, o MM. Juíz, em sua sentença ora combatida fixou a verba honorária em
, portanto, o valor de10% sobre o valor da condenação  R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e

dois reais e cinquenta centavos) será o valor correspondente aos honorários
sucumbenciais, desta feita, ,analisando o valor a título de honorários sucumbenciais
chegamos à conclusão, que o  sobre o valor da condenação resultou empercentual aplicado

, , haja visto, valor irrisório não condizente com a remuneração da atividade advocatícia
irrisório o proveito econômico.

Em outras palavras, do exame dos autos, denota-se que os trabalhos profissionais
apresentados pelos advogados  em nada foram insuficientes, tendo os patronos do embargante
exercido trabalho árduo e incisivo.

 

Logo, nada existe nos autos, tampouco na lei, que pudesse ensejar a condenação de
ao estabelecido na tabela deverba indenizatória irrisória, aviltante, em patamar inferior 

honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, onde percebe-se, portanto, a existente
contradição entre o valor fixado no patamar de 10%, configurando-se em valor irrisório
consoante os termos do .art. 85, §2º inciso I e IV, e §8º do CPC

 

Sendo assim, a r. sentença deve ser reformada, pois desconforme está com o
ordenamento jurídico pátrio, vez que não houve o necessário “equilíbrio” que a palavra

, por sua derivação, deve ensejar. equidade O vencedor, neste caso, foi quem sofreu prejuízo!

 

Ademais, tendo em vista que a apreciação equitativa deve atender as circunstâncias
 como, aliás, é da essência da equidade e considerando quepeculiares de cada caso concreto,

não há no referido dispositivo da sentença nenhuma fundamentação sequer, impõe-se a reforma
da sentença neste ponto, para o fim de fixar os honorários em valor compatível com o zelo

 sendo justo em razão do trabalho desenvolvido pelosdos patronos e a dignidade da profissão,
patronos do apelante.
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Neste sentido, , onde foi decretada a fixação dosegue entendimentos deste tribunal
valor das verbas honorarias por apreciação equitativa nas causas em que o proveito econômico
for irrisório, vejamos:

 
ACÓRDÃO 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805111-34.2018.815.0251
RELATOR: Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho
APELANTE: Júlio César Martins Brilhante
ADVOGADO: Arthur Alves de Medeiros, OAB/PB 25.763 
APELADA: Seguradora Líder dos Consórcios S/A
ADVOGADO: João Barbosa, OAB/PB 4246-A
ORIGEM: Juízo da 4ª Vara da Comarca de Patos
JUIZ (A): Vanessa Moura Pereira 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR
IRRISÓRIO. ADEQUAÇÃO PERTINENTE. PROVIMENTO DO
RECURSO. Deve-se majorar os honorários advocatícios, quando arbitrado
em valor não condizente com o grau de zelo profissional, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para a sua
realização. Desta feita, entendo que o valor deve ser fixado em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme art. 85, §8º, do CPC.
 
PLEITO DE MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
PARA o patamar de 10% (DEZ POR CENTO) a 20% (vinte por cento)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
VALOR IRRISÓRIO. Desprovimento do apelo - Considerando a
condenação irrisória conferida em primeiro grau, a fixação entre o
patamar de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre tal
valor, é violar as normas processuais, que determinam a fixação
equitativa nestes casos, tutelando, assim, a dignidade do labor do

(...). Assim, considerando o valor da condenação, qual seja, R$advogado. 
1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), fixar-se entre 10% (dez por
cento) e 20% (vinte por cento) sobre tal valor, é violar as normas

Nessesprocessuais e atentar contra a dignidade do labor do advogado. 
termos, .impossibilitado resta a minoração dos honorários. Conclusão
Por tudo o que foi exposto,  , mantendoNEGO PROVIMENTO A APELO
pelos seus próprios fundamentos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00721735420148152001, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em
17-04-2018).
 

Portanto, diante do previsto nos ,§ 2º inciso I, IV, e § 8º do art. 85 do CPC
combinados com as disposições da Tabela de Honorários da OAB, para não aviltar o trabalho dos
advogados da parte autora, o valor dos honorários advocatícios merece e deve ser fixado em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
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Dessa forma, deve a r. Sentença ser aclarada nesse ponto e reformada, vez que
configurada a contradição.

 

 

II – CONCLUSÃO

 

Posto isso, requer seja o r. Sentença, respeitosamente aclarada, para que seja apreciado 
o pleito de , conforme preceitua ofixação de honorários advocatícios em favor da Embargante
artigo 85, § 2º inciso I e IV, e § 8º do Código Processual Civil.

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos – PB, 08 de junho de 2021

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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: 0800577-15.2018.8.15.0391 - : PROCEDIMENTO COMUMNÚMERO DO PROCESSO CLASSE
CÍVEL (7) -  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

: EDICLELSON ALVES BARBOSA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DOPARTES X
SEGURO DPVAT S.A.

Nome: EDICLELSON ALVES BARBOSA
Endereço: Sítio Serrinha, S/N, Zona Rural, SN, Sítio Serrinha, S/N, Zona Rural, IMACULADA - PB -
CEP: 58745-000
Advogados do(a) AUTOR: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - PB25763, ALBERTO LEITE DE
SOUSA PIRES - PB17997

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74 5 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO: 

De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca e nos termos do art. 350 do Código de
Normas Judicial da Corregedoria de Justiça, com atualizações do Código de Processo Civil;

E, tendo sido protocolado Embargos de Declaração;

 

INTIMO o embargado para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
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ÁGUA BRANCA, Segunda-feira, 28 de Junho de 2021, 08:42:04 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

ALEXANDRE BORBA BRITO

Analista Judiciário
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EM ANEXO
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0 23/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

2714 ESTADUAL

700124568640

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08005771520188150391
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/06/2021
DATA DA GUIA

2728642
N° DA GUIA

AGUA BRANCA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 50,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDICLELSON ALVES BARBOSA Fisica 09342906443
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5CF068384F2245A3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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0 02/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

2714 ESTADUAL

2300101764278

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08005771520188150391
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/07/2020
DATA DA GUIA

2728642
N° DA GUIA

AGUA BRANCA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDICLELSON ALVES BARBOSA Fisica 09342906443
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

162A0BDF31330F95
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 45089564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 29/06/2021 13:54:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062913544830900000042853507
Número do documento: 21062913544830900000042853507



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2728642- C3/ 2020-02286/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

 

 

Processo n.º 08005771520188150391

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDICLELSON ALVES 
BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

AGUA BRANCA, 25 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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2728642‐ C3/ 2020‐02286/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

  

 

 

PROCESSO: 08005771520188150391 

  

 

 

  

                                        SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresa  seguradora 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que  lhe promove EDICLELSON ALVES 
BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

  

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 
ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou eliminar uma contradição. 

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 
recorrida. A  finalidade específica dos declaratórios deve  ser,  sempre,  a de aclarar o  julgado, eliminando uma 
contradição ou suprindo uma omissão. 

Destaca‐se que o objetivo, repita‐se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada. 

A doutrina processualista é praticamente unânime ao negar admissibilidade a embargos de declaração que visam 
a modificar o julgado. 

Cumpre registrar que os embargos de declaração manejados pela parte autora, é notório o seu descontentamento 
com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal própria e não por meio 
de aclaratórios. 

Frisa‐se que o  fato do n. Magistrado não  conceder o que  se  requer não  caracteriza omissão, nem  tão pouco 
contradição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta  forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o  julgador não está obrigado a enfrentar todas as 
questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final. 

Por fim, consoante ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o manejo dos Embargos de Declaração condiciona‐
se indubitavelmente, à presença de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não ocorreu in casu, 
sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para modificar o julgado. 

 
  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
AGUA BRANCA, 1 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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